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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIA FORMOSA 

CNPJ 08.161.341/0001-50 

GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA Nº 0217/2025 – GP 

 

A EXCELENTÍSSIMA PREFEITA MUNICIPAL DE BAÍA FORMOSA, a Sr.ª 

CAMILA VERAS DE MELO CAVALCANTI, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais, CONSIDERANDO a Lei Orgânica Municipal e a Lei Municipal nº 742/2024,  

 

R E S O L V E: 

 

Art- 1º - Nomear os membros do Conselho Municipal de Educação - CME, para o 

quadriênio 2025/2029, criado pela Lei Municipal nº 226/2003, combinada as Leis Municipais nº 

520/2011 e nº 742/2024: 

 

I - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA-

SEMEC: 

- Emmanuel do Nazareno da Silva Alves – Titular; 

- Janaina Keila Pereira da Câmara Cortês – Suplente. 

 

II - REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE TRABALHO, HABITAÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL- SEMTHAS: 

- Cleide Alexandre da Silva – Titular; 

- Pedro Duarte Cavalcante – Suplente. 

 

III - REPRESENTANTES DOS GESTORES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO: 

- Jucilene Antonieta Rosendo de Andrade; 

- Sheila Duarte da Silva Jerônimo –Suplente. 

 

IV - REPRESENTANTES DOS GESTORES ESCOLARES DA REDE ESTADUAL DE 

ENSINO: 

- Jeane Aleixo de Araújo – Titular; 

- Luciana Martins da Silva – Suplente. 

 

V – REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E ADOLESCENTE - CMDCA: 

- Vânia Duarte da Silva – Titular; 

- Elizia Dornelas de Araújo – Suplente. 

 

VI – REPRESENTANTES DAS ESCOLAS PRIVADAS DO MUNICÍPIO: 

- Rute Tanoeiro de Oliveira – Titular; 

- Michelle Ferreira da Costa Silva – Suplente. 

 

VII – REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO: 

- Jaklene da Silva – Titular; 
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- Francisca Tevania Silva de Souza Costa – Suplente. 

 

VIII – REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO 

SINTER – NÚCLEO DE BAÍA FROMOSA: 

- Joana D’arc de Araújo Candido – Titular; 

- Silvana Barbosa da Silva Cipriano – Suplente. 

 

Art- 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativo ao 

dia 14 de maio de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

 

                                                                                                 

 Baía Formosa/RN, 19 de maio de 2025. 

 

 

 

CAMILA VERAS DE MELO CAVALCANTI 

Prefeita 


